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candidaturas KA2 – Ensino e Formação Profissional –
Call 2023



2

PLATAFORMA ERASMUS+

• A Plataforma ERASMUS+ e Corpo Europeu de Solidariedade é a ferramenta de
referência para o registo de instituições, submissão de candidaturas e gestão de
projetos, no âmbito das ações descentralizadas do Programa ERASMUS+ (geridas
pelas Agências Nacionais).

Entre outras, destacamos a secção “Oportunidades”, a partir da qual é possível
conhecer todas as ações e convites abertos pelo Programa em determinada data e
iniciar, preencher e submeter a proposta da entidade.

Consulte, ainda, toda a documentação e ligações de referência para candidatos e
beneficiários.

Aceda à página aqui:
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/
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INSCRIÇÃO NO PORTAL DO REGISTO DAS ORGANIZAÇÕES 

• O Sistema de Registo de Organizações (ORS) permite que as organizações que pretendem
participar em ações descentralizadas do Programa Erasmus+ e do Corpo Europeu de
Solidariedade se registem e obtenham um identificador único, o OID (Organisation ID), que é
indispensável à candidatura às Ações geridas pelas Agências Nacionais.

Os candidatos que tenham já um PIC e se tenham anteriormente candidatado ao Erasmus+ ou
ao Corpo Europeu de Solidariedade através das ANs não necessitam de se inscrever, uma vez
que o PIC é automaticamente convertido no OID e será utilizado com o mesmo endereço de
email associado ao EU Login.
Para mais informações, consulte o Guia do Registo de Organizações.

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/register-my-organisation
https://webgate.ec.europa.eu/fpfis/wikis/display/NAITDOC/Organisation+Registration+Guide
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• ERASMUS+PROJECT RESULTS

Esta base de dados dá-lhe acesso a descrições, resultados e informações de contacto de todos 
os projetos financiados ao abrigo do Programa Erasmus+ e de alguns dos projetos financiados 
no âmbito dos seus programas antecessores no domínio da educação, formação, juventude e 
desporto.

Aqui poderá consultar um conjunto de boas práticas e histórias de sucesso, ou seja, projetos que 
se distinguem em termos de relevância política, potencial de comunicação, impacto ou design.

• CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

• CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 

• Confirmar no Guia do Programa Erasmus+,  parte C - INFORMAÇÕES PARA OS CANDIDATOS

CONSULTA DE BOAS PRÁTICAS DE PROJETOS 

https://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/projects/
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ANÁLISE DA CAPACIDADE OPERACIONAL DAS INSTITUIÇÕES
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A Capacidade Operacional é avaliada, no caso de instituições privadas, em projetos
com orçamentos superiores a 60 mil euros.

Garantir que:

Os candidatos tenham as competências e qualificações profissionais necessárias para
realizar o projeto; Recursos adequados em termos de pessoal qualificado, qualificações
específicas, experiência profissional e referências na área em questão, materiais,
equipamentos, etc…

Apresentam uma Declaração de Honra, atestando a sua capacidade financeira para
implementar o projeto.

Segundo a análise de alguns documentos financeiros, surge a interpretação de
resultados que nos indica a sua viabilidade financeira (quando o resultado obtido é
fraco a AN aplicará medidas de precaução que variam mediante o valor dos projetos e
ações: Subvenção superiores a 200.000,00€ é solicitada uma GB (pelo somatório dos
prefinanciamentos.)



SUPORTES DOCUMENTACIONAIS
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Guia do Programa www.erasmusmais.pt

https://erasmus-plus.ec.europa.eu/pt-pt/erasmus-programme-guide
http://www.erasmusmais.pt/
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ESPECÍFICAS

EUROPEIAS

UCRÂNIA

Inclusão e Diversidade

Transformação Digital

Ambiente e combate às alterações climáticas

Participação na vida democrática, valores 

comuns e participação cívica

PRIORIDADES HORIZONTAIS DO  PROGRAMA
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AÇÃO CHAVE 2 
COOPERAÇÃO ENTRE ORGANIZAÇÕES  E INSTITUIÇÕES

DUAS OPORTUNIDADES DE FINANCIAMENTO DE PARCERIAS PARA A COOPERAÇÃO:

• PARCERIAS DE PEQUENA DIMENSÃO

• PARCERIAS DE COOPERAÇÃO
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• Aumentar a qualidade do trabalho, das atividades e das práticas das instituições 
envolvidas;

• Reforçar as capacidades das organizações trabalharem conjuntamente a nível 
transnacional e entre setores (reforçar as redes);

• Dar resposta a necessidades e prioridades comuns no domínio da educação e 
formação;

• Possibilitar a transformação e a mudança (a nível individual, organizacional ou 
setorial); 

• Impulsionar a internacionalização das atividades;

• Desenvolver novas práticas e métodos;

• Partilhar e comparar ideias e práticas.

OBJETIVOS DAS PARCERIAS PARA A COOPERAÇÃO 
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QUATRO FASES DE UM PROJETO:

• PLANEAMENTO

• PREPARAÇÃO

• EXECUÇÃO

• ACOMPANHAMENTO

p l a n e a m e n t o ,  p r e p a r a ç ã o ,  e x e c u ç ã o  e  
a c o m p a n h a m e n t o
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ATIVIDADES ELEGÍVEIS:

• Gestão de projeto

• Atividades de aprendizagem

• Atividades de formação e Ensino

• Reuniões e Eventos

• Resultados de Projeto

• Atividades de partilha de resultados

p l a n e a m e n t o ,  p r e p a r a ç ã o ,  e x e c u ç ã o  e  
a c o m p a n h a m e n t o
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OBJETIVOS DAS PARCERIAS DE PEQUENA DIMENSÃO

• Atrair e alargar o acesso a novos participantes no programa, a organizações menos
experientes e a intervenientes de pequena dimensão

• Apoiar a inclusão de grupos-alvo com menos oportunidades

• Apoiar a cidadania europeia ativa e trazer a dimensão europeia para o nível local

O modelo de financiamento proposto é composto por um menu de dois 
montantes fixos únicos, correspondendo ao montante total da subvenção 

para o projeto: 30 000 EUR e 60 000 EUR. 
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• mínimo 2 parceiros de 2 
países diferentes

6 a 24 mesesDuração

Parceria

Início do Projeto Entre 1 setembro e 31 dezembro de 2023 

22 de Março 2023
Data limite

CANDIDATURA – 1ªRONDA PARCERIAS PEQUENA 
DIMENSÃO

NOTA: 12 horas de Bruxelas (11 horas 
Continente /RAM / 10 horas – Açores)
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• mínimo 2 parceiros de 2 países 
diferentes

6 a 24 mesesDuração

Parceria

Início do Projeto Entre 1 de janeiro e 31 de agosto 2024

04 de Outubro 2023
Data limite

NOTA: 12 horas de Bruxelas (11 horas 
Continente /RAM / 10 horas – Açores)

CANDIDATURA – 2ªRONDA PARCERIAS PEQUENA 
DIMENSÃO



PARA ALÉM DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E DE EXCLUSÃO a serem verificados 
no Guia do Programa,

Devem verificar quais os CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO EM:

• Guia dos avaliadores:

https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-
ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=75&wpfd
_file_id=1195&token=41d252eec47ea60162a0dad0983c56b1&preview=1
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CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO

https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=75&wpfd_file_id=1195&token=41d252eec47ea60162a0dad0983c56b1&preview=1
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=75&wpfd_file_id=1195&token=41d252eec47ea60162a0dad0983c56b1&preview=1
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=75&wpfd_file_id=1195&token=41d252eec47ea60162a0dad0983c56b1&preview=1
https://erasmusmais.pt/wp-admin/admin-ajax.php?juwpfisadmin=false&action=wpfd&task=file.download&wpfd_category_id=75&wpfd_file_id=1195&token=41d252eec47ea60162a0dad0983c56b1&preview=1
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Relevância do projeto

Qualidade da conceção e da execução do projeto

Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação

Impacto

30

30

20

20

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO
PARCERIAS DE PEQUENA DIMENSÃO

60 em 100 pontos; metade da pontuação em cada um dos critérios; em caso 
da mesma pontuação total, será dada prioridade às pontuações mais elevadas para os 

critérios «relevância do projeto» e depois «impacto».
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• É relevante para os objetivos e prioridades da Ação.
(Se indicar a prioridade inclusão e uma ou mais prioridades europeias em contexto
nacional, a proposta terá uma relevância ainda mais elevada)

• Apresenta o perfil, a experiência e as atividades das organizações
participantes relevantes para a área de intervenção do projeto;

• Traz valor acrescentado a nível da EU ao reforçar a capacidade das organizações
para se envolverem na cooperação transfronteiriça e em rede

30 Relevância do projeto
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30 Qualidade da conceção e da execução do projeto

• Os objetivos da candidatura estão definidos, realistas e respondem às
necessidades das organizações e dos seus grupos-alvo

• As atividades são concebidas de forma acessível, inclusivas e abertas a pessoas
com menos oportunidades

• A metodologia proposta é clara, adequada e viável;

• o Projeto incorpora o uso de ferramentas digitais e métodos de aprendizagem
para complementar suas atividades físicas e melhorar a cooperação com
organizações parceiras

• O projeto é concebido de forma ecológica e incorpora práticas verdes em
diferentes fases do projeto



20

• Até que ponto o projeto envolve uma combinação apropriada de organizações
participantes em termos de perfil

• Até que ponto o projeto envolve newcomers* e organizações menos experientes**

• Até que ponto a distribuição de tarefas proposta demonstra o compromisso e a
contribuição ativa de todas as organizações participantes

• Até que ponto a candidatura inclui mecanismos eficazes de coordenação e
comunicação entre as organizações participantes

Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação20
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Impacto20

• Até que ponto a candidatura inclui etapas concretas e lógicas para integrar os
resultados do projeto no trabalho regular das organizações participantes;

• Até que ponto a candidatura tem o potencial para atingir positivamente os seus
participantes e organizações participantes, bem como suas comunidades mais
amplas;

• O projeto inclui uma forma apropriada de avaliar os resultados do projeto

• A proposta do projeto inclui medidas concretas e eficazes para divulgar os
resultados do projeto nas organizações participantes, para partilhar os resultados
com outras organizações e o público e reconhecer publicamente o financiamento da
União Europeia.
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PARCERIAS DE COOPERAÇÃO 
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• Aumentar a qualidade do trabalho, atividades e práticas das organizações

• Reforçar as capacidades das organizações para trabalharem a nível transnacional e
entre setores

• Dar resposta a necessidades e prioridades comuns nos domínios dos vários setores

• Possibilitar a transformação e mudança na proporção do contexto de cada
organização

O modelo de financiamento proposto é composto por um menu de três 
montantes fixos únicos, correspondendo ao montante total da 

subvenção para o projeto: 120 000 EUR, 250 000 EUR and 400 000 EUR. 

OBJETIVOS DAS PARCERIAS DE COOPERAÇÃO
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Relevância do projeto

Qualidade da conceção e da execução do projeto

Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação

Impacto

25

30

20

25
60 em 100 pontos; metade da pontuação em cada um dos critérios; em caso 

da mesma pontuação total, será dada prioridade às pontuações mais elevadas para os 
critérios «relevância do projeto» e depois «impacto».

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO
PARCERIAS DE COOPERAÇÃO
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CANDIDATURA
PARCERIAS DE COOPERAÇÃO
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WP 1

Title: 

Allocated budget:

Specific objectives:

Activities:

Expected results:

Estimated start and end date: 

Quantitative result indicators:

Qualitative result indicators:

Targets (value of the indicators at the end of the activity):

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO
PARCERIAS DE PEQUENA DIMENSÃO
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CANDIDATURA
PARCERIAS DE COOPERAÇÃO
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CANDIDATURA
PARCERIAS DE COOPERAÇÃO



CANDIDATURA
PARCERIAS DE  COOPERAÇÃO
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Coordinator Partner 1 Partner 2 Partner 3 Total

PM 40.000 20.000 10.000 10.000 80.000

WP 1 50.000 20.000 30.000 20.000 120.000

WP 2 10.000 50.000 70.000 30.000 160.000

WP 3 10.000 15.000 5.000 10.000 40.000

Total 110.000 105.000 115.000 70.000 400.000



UMA ÚNICA RONDA – KA220

30

mínimo 3 parceiros de 3 
países diferentes

12 a 36 mesesDuração

Parceria

Início do 
Projeto

entre 1 de setembro e 31 de dezembro de 2023

22 de Março 2023
Data limite 

NOTA: 12 horas de Bruxelas (11 
horas Continente /RAM / 10 horas –

Açores)
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Relevância do projeto

Qualidade da conceção e da execução do projeto

Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação

Impacto

25

30

20

25

CRITÉRIOS DE  ATRIBUIÇÃO
PARCERIAS DE  COOPERAÇÃO

60 em 100 pontos; metade da pontuação em cada um dos critérios; em caso 
da mesma pontuação total, será dada prioridade às pontuações mais elevadas para os 

critérios «relevância do projeto» e depois «impacto».
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25 Relevância do projeto

• Em que medida a candidatura é relevante para os objetivos e prioridades da Ação;

• Até que ponto o perfil, a experiência e as atividades das organizações participantes são relevantes
para a área de intervenção do projeto;

• Até que ponto a proposta se baseia numa análise de necessidades genuína e adequada;

• Em que medida a proposta é adequada para criar sinergias entre os diferentes domínios da
educação, formação, juventude e desporto, ou tem um potencial forte impacto num ou mais desses
domínios;

• Até que ponto a candidatura é inovadora;

• Até que ponto a candidatura é complementar a outras iniciativas já realizadas pelas organizações
participantes;

• Até que ponto a candidatura traz valor acrescentado a nível da UE
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30 Qualidade da conceção e da execução do projeto

• Até que ponto os objetivos da candidatura estão devidamente definidos, são realistas e
respondem às necessidades das organizações e dos seus grupos-alvo;

• Até que ponto a metodologia proposta é clara, adequada e viável;

• O plano de trabalho é claro, completo e eficaz, incluindo as fases apropriadas para
preparação, implementação e partilha dos resultados do projeto

• Em que medida o projeto tem um custo beneficio adequado e usa recursos apropriados para
cada atividade

• Em que medida o projeto propõe medidas adequadas de controle de qualidade,
acompanhamento e avaliação para garantir que a implementação do projeto seja de grande
qualidade, concluída no prazo e dentro do orçamento
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• Até que ponto as atividades são concebidas de forma acessível e inclusiva e abertas a 
pessoas com menos oportunidades;

• Até que ponto o projeto integra o uso de ferramentas digitais e métodos de
aprendizagem para complementar suas atividades físicas e melhorar a cooperação
entre organizações parceiras. Até que ponto o projeto utiliza as plataformas online
Erasmus+, como a EPALE e a plataforma dos resultados dos projetos Erasmus+, como
ferramenta para a preparação, implementação e acompanhamento das atividades do
projeto;

• O projeto foi concebido de forma ecológica e incorpora práticas verdes em diferentes
fases do projeto.
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Qualidade da parceria e dos mecanismos de cooperação20
• Até que ponto o projeto envolve uma combinação apropriada de organizações participantes

em termos de perfil, experiência anterior no Programa e conhecimento para completar com
sucesso todos os objetivos do projeto;

• Até que ponto o projeto envolve newcomers e organizações menos experientes

• Até que ponto a distribuição de tarefas proposta demonstra o compromisso e a
contribuição ativa de todas as organizações participantes

• Até que ponto a candidatura inclui mecanismos eficazes de coordenação e comunicação
entre as organizações participantes, bem como com outras partes interessadas relevantes

• Se aplicável, até que ponto o envolvimento de uma organização participante de um país
terceiro não associado ao Programa traz um valor acrescentado essencial ao projeto (se
esta condição não for cumprida, essa organização participante será excluída da candidatura do
projeto na fase de avaliação).



36

Impacto25
• Inclui etapas concretas e lógicas para integrar os resultados do projeto no trabalho regular

das organizações participantes;

• tem o potencial para atingir positivamente os seus participantes e organizações
participantes, bem como suas comunidades mais amplas;

• Os resultados do projeto têm potencial para serem usados fora das organizações que
participam do projeto durante e após a vida do projeto, e a nível local, regional, nacional ou
europeu;

• Inclui medidas concretas e eficazes para divulgar os resultados do projeto nas organizações
participantes, para partilhar os resultados e reconhecer publicamente o financiamento da
UE

• Descreve como os materiais produzidos serão disponibilizados gratuitamente e promovidos
por meio de licenças abertas

• Inclui medidas concretas e eficazes para garantir a sustentabilidade do projeto, após o fim da
subvenção da UE.



37

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA



41

FORMULÁRIO DE  CANDIDATURA



Ana Cunha
Agência Nacional Erasmus + 
ana.cunha@erasmusmais.pt

10.02.2023 Viana do Castelo

mailto:ana.cunha@erasmusmais.pt
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